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ESTADO DE SERGIPE

M UNICÍPIO DE PACATUBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

RequeÍente: CPL

Assunto: Conhatâção de Bandas Musicais

Parecer no 243 /2023

A PROCLTRADORTA DO MUNICíPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela comissão de Licitação PaÍa aPÍesentar PaÍecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidad e de na 06712023, que tem corno finalidade à

contratação para realização de show artístico "SAMUEL SILVA", mediante seu

Íepresentante exclusivo, Para aPresentação na FESTA DO PADROEIRO SÃO

FRANCISCO DE ASSIS POVOADO GRAVATÁ, no dia 0811012023,, de acordo com o art'

25, Itr, da Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcÍições'

É o rclatóio, passarnos a oPirttÍ.

lnicialmente, vale ressaltar, que a referida PÍoPosta encontra fundamentação

de justificativa de sua contrataçáo nos termos do art. 25, III da Lei no 8.666/93 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de ücitação quando for inviável a comPetição

conforme a lição do reconhecido e renomado administratiüsta MaÍçal Iusten Filho, iz

oerbis:

"Dá-se à ht*igibililaile de licitação quarulo for inriáoel a competição' O conceito

ite inoiabilifuite ile competição tão foi etpticitado pela lei, rcbatanilo intetcional

amplituilc de abangência. Toilas as situlções que caructeizam a inoiabiliilaile ile

competição poitem ptopiciat a ausàrcia dc licitação e a contÍstação dbeta' A bi

runete à oeificação ilas circrtrrstôacias de fato, rcconhecmdo i'nplicita'fiente a

impossibiliilaite ite elmco etsustio o e adot ailo ayioistica,nente"'
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

-Att. 25 - É ircxigíael a licitação qua lo houuer inaiabiliilaile ile competição, em

especial:

III - pan coflttatação ile oroÍissional ile qualquet setor artísfico, iliretammte ou

ahaoés EMPRESÁRIO LUSIVO. desde que cotsagrailo pela ctíüca

especializada or pela opinião públict. (grifos aossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada Pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Sm trabalho e seu níoel ile conhecimetto Perrnitefi à Ailrflinisttação cons loar,

de início, qte estes podaão, ile forma adequaila, satisfazer Pretarnente aos

objetioos ilo contuato. Há que sa, para tanto, ptofissional ot emptesa bem

suceilirlos, cteilores de born coflceito na área ptofissiolal, ile fotma que suas

cteitenciais ttanqüilizem o gestor público quanto à capacitaçõo pua desempe tar

tat tarcfa' . lrntônio Roque Citadini, in, Commtiírios e furisprudência sobre a Lei

de Licitação Públic a - 2a eüçáo. Pá9.202.

Assim sendo, o Procedimento da Iicitação se toma inexjgível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexcedivel

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......sAo singulares toilas as prciluções intelectuais, Íealizailas isolaila ou

coniuntatflette, por equipe, sempre que o trabalho a ser protluziilo se ilelina pela

marca pessoal (ou coletiaa) etpressaila em caractetísticas ciottíficas, téctticos ou

artísticas". Gic.tação, 1ê ed. 2r tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma compaÍação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quando a cotfiatação mooloer seroiços téoticos cimtíficos,

especblizailos (especitlmmte daqueles inilicailos no aít, 73), podeú fazer'se

ilbetamette, inilep enilentemente de pro ce ilimmto f ormal licitatóio" (Maryal Justen

Filho, obra citada, pá9. 264).

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram pÍeenchidot em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser Íealizada de forma direta, em

ürtude da inexigibilidade prevista no art. ?5, lll, d,a Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor aúístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de borr alütre salientar que a veÍacidade de todas as

informações e documentação apresentâdas são de inteiÍa responsabüdade dos

adrninistradores públicos.
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NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DB

RECONHECIDOS E E)OERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICÍPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativ4 a paÉir da

Lein.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal complementada pela Lei

n." 10.028/200O que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (a*.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no pÍesente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

subneto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 04 de outubro de 2023.

ALLANA E OLIVEIRA MELO
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